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DEFININDO A “PENA DE MORTE SOCIAL” NO SISTEMA PRISIONAL: Uma análise crítica-reflexiva acerca do Estado racista, colonial e punitivista sob corpos negros.
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Resumo
Este artigo apresenta o conceito de “pena de morte social” para desmontar a função ressocializadora do sistema prisional brasileiro, majoritariamente composto por corpos negros e subalternizados. Fundamenta-se na metodologia de revisão bibliográfica crítica, articulando as contribuições de Foucault, Clóvis Moura e Aníbal Quijano com a análise de dados secundários sobre o sistema penal. A análise demonstra a continuidade histórica da opressão, da figura do 'escravo' à do 'preso', e desmistifica a prisão como instituição ressocializadora, revelando sua real função de gerenciar a delinquência. Conclui-se que a “pena de morte social” não é um efeito colateral do sistema, mas um projeto político que perpetua a hierarquia racial e a lógica colonial. 
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Abstract
This article proposes the concept of the "social death penalty" to deconstruct the resocializing function of the Brazilian prison system, a system that overwhelmingly targets Black and subaltern bodies. Based on a critical literature review, the methodology articulates the contributions of Foucault, Clóvis Moura, and Aníbal Quijano with an analysis of secondary data on the penal system. The analysis demonstrates the historical continuity of oppression, from the figure of the 'slave' to that of the 'prisoner', and demystifies the prison as a resocializing institution, revealing its true function of managing delinquency. The paper concludes that the "social death penalty" is not a systemic side effect, but rather a political project designed to perpetuate racial hierarchy and colonial logic.
Keywords: Social Death Penalty; Prison System; Structural Racism.





1	INTRODUÇÃO

Pensar no sistema prisional é algo fadado a constante desaprovação e críticas negativas, as prisões no Brasil têm como fator preponderante a exclusão de indivíduos que afetam a ordem social (DURKHEIM, 1999), contrapondo a ideia exata de Durkheim onde tal punição seria benéfica a todo corpo social e seria de consenso mútuo, a ordem social é aqui imposta pelo Estado operado por uma determinada classe e cor, com isso também as noções de moralidade e ética.  
As prisões utilizam de seu mecanismo tanto para o controle social quanto para a reafirmação da moral dominante e hierarquização racial. Entendendo quem detém o poder de manipular o que a sociedade compreende como a “ordem social” que deve ser estabelecida para o bom funcionamento do país, temos que pensar quem são aqueles que não os possuem, e compreender o Brasil como um país de essência escravagista e colonial, onde o racismo não ocorre apenas em situações individuais e explícitas, mas se interliga com as instituições, mercado, mídia e tudo que rege a sociedade, permitindo assim analisar o caminho escasso para a ascensão social do corpo negro, e a rapidez para a opressão racial no contexto institucional. Se faz imprescindível enxergar a dimensão da estrutura racista (ALMEIDA, 2019) que se funde, consideravelmente, com as expressões coloniais (QUIJANO, 2005) e determinações de caráter necropolítico (MBEMBE, 2003), revelando o biopoder (FOUCAULT, 1999), sendo estes fundamentais na exclusão social de pessoas racializadas, acarretando um disparo na difusão do crime nesses espaços marginalizados onde, posteriormente, tais pessoas são concebidas nas estatísticas do cárcere, prologando as múltiplas questões acerca do encarceramento em massa e concluindo o processo discriminatório, reiterado na essência do Estado punitivista (FOUCAULT, 1987), desigual e violento onde se posiciona pessoas não-brancas, não para punir seus crimes, mas para punir seus corpos e existência.  
Todo esse percurso ocorre para operar a pena de morte social naqueles que, pensando sob um viés racista e colonial, o sistema considera que deveriam ser aniquilados. 
Cabe, além de tudo, pensar sobre as condições degradantes oferecidas ao indivíduo que adentra o sistema prisional, e entender a sua função ideal e a função real, função aquela que existe para excluir, ou, melhor dizendo, para aplicar a pena de morte social ao detento e extrair as possibilidades de “reintegração social” (conceito que mascara uma instituição desumana e reforçadora de comportamentos repressivos).  
Contudo, este artigo visa desmitificar o sistema prisional como sistema ressocializador, compreendendo o mesmo como instituição de estrutura racista, de lógica de dominação e subalternizada herdada pela colonialidade, que opera sob uma ótica necropolítica, e principal disseminador da exclusão de corpos negros, aplicando nessa argumentação o conceito de pena de morte social, que serve de mecanismo para a continuidade dessa noção hegemônica crucial na existência preta da sociedade brasileira.  

2	A POPULAÇÃO CARCERÁRIA COMO RESULTADO DA MARGINALIZAÇÃO DE CORPOS NEGROS SUSTENTADA PELAS RAÍZES DO RACISMO ESTRUTURAL E A HERANÇA COLONIAL.  
De acordo com dados do 2° semestre de 2024 fornecidos pelo Sistema Nacional de Informações Penais – SISDEPEN, a população carcerária em celas físicas era, nesse período, de 670.265 pessoas, das quais 324.742 são declaradas pardas e 105.178 são declaradas pretas, entre homens e mulheres. A população preta e parda envolve mais de 60% do total de pessoas em situação de cárcere, essa porcentagem ocupa mais de 85% da capacidade de vagas em celas físicas, evidenciando a superlotação e concentração racial nesse sistema. Esses dados refletem a consistência da estrutura racista e do estado punitivista, agindo na constante realização de sua função de condenar corpos negros ao abismo social entre cidadania e desumanização. Esta condenação social tem sua essência no pré-cárcere, onde se articula discriminações e a não-garantia de direitos para pessoas racializadas, compelindo-as a viverem socialmente subalternizadas, constantemente sendo reféns de políticas públicas inoperantes expelidas por pressões sociais, mas que ainda assim são criadas logisticamente para não perturbar a dominância da classe que detém o poder, onde se estabelece a verdadeira biopolítica, gerando a hierarquia do merecimento da vida, definindo as pessoas que merecem viver e aquelas que devem ser expostas à morte (FOUCAULT, 1999), sendo ela no sentido literal, ou no sentido social fazendo assim a exclusão e marginalização desses corpos, uma hegemonia advinda de uma colonização europeia onde se negou ao negro a sua posição de humano, e os alocou a condições degradantes de sobrevivência, consistindo no crime para tal.  

2.1 Do escravo ao preso: a consistência racista das instituições.  
A herança escravagista atua intrinsicamente nas relações sociais que conhecemos hoje, conseguindo cristalizar uma sociedade erguida sob o sangue de
pessoas não-brancas, antes no regime escravocrata, agora na perpetuação do genocídio negro nas periferias. A escravidão construiu a imagem do negro como alguém a ser morto socialmente, sem participação na cidadania e com ocupações inferiorizadas, consolidando posteriormente a estrutura racista institucional que expele a ideia de que pessoas negras não são aptas as mesmas condições de vida que pessoas brancas, implicando a ineficácia de acesso aos direitos básicos, como a educação, e fixando a “naturalização” dessa negação de direitos para aqueles que ocupam a “parte que não tem parte”, como denomina Rancière, 1995. 
Essa estrutura racista age na manutenção do entendimento social, se opera uma pressão sobre os corpos negro, existindo a manipulação de demasiados dispositivos sociais (ALMEIDA, 2019), como o excludente sensacionalismo midiático em meios jornalísticos reforçando a ideia de que o negro é uma figura perigosa e causa principal da alta taxa de criminalidade, punindo esse grupo racial ao ciclo discriminatório e estereotipado, codificando o racismo em sua forma mais indireta e normalizada, compelindo a associação do negro ao crime até aquele que nem ao menos conhece a prática criminal. 
Desse modo, cria-se a justificativa para a intervenção do Estado na punição dessas pessoas que se especula a inclinação para a “desordem social”, nessa maneira iremos de encontro ao pensamento do autor Silvio Almeida em uma de suas obras:
Uma vez que o Estado é a forma política do mundo contemporâneo, o racismo não poderia se reproduzir se, ao mesmo tempo, não alimentasse e fosse também alimentado pelas estruturas estatais. É por meio do Estado que a classificação de pessoas e a divisão dos indivíduos em classes e grupos é realizada. (Almeida, 2019, p. 54)

No período colonial se fazia presente algo detentor de poder suficiente para alinhar a pessoa negra aos espaços minoritários e oprimidos, sendo agora o Estado como proliferador dessa concepção de inferioridade racial, onde se pratica a gestão de pessoas, ou seja, se precariza o básico, essa prática intensifica o crime como recurso sobre aquilo que não pode se fazer uso, aplicando uma ideia massiva de essência periculosa no indivíduo não-branco, escondendo a inoperância governamental, nessa linha temos a pressão social pela punição, remanejando este “criminoso” de um local marginalizado, para um local insalubre, superlotado e esquecido: a cadeia; finalizando assim a reclusão de cidadania que abrange o corpo negro periférico, marcando esta pessoa com um antecedente criminal como se fosse um “diagnóstico terminal”; após a abolição da escravidão, o abandono estatal conduziu os negros recém-libertos a uma profunda precarização social.  
De forma análoga, hoje, o egresso do sistema prisional é destinado a um ciclo de desamparo e repressão que redefine os verdadeiros limites de sua liberdade constitucional. Fecha-se, assim, um processo iníquo partindo de uma precarização de garantia de direitos, operando o corpo social na opressão, influindo na morte social quando se cumpre a pena jurídica, mas nunca a pena ideológica. “O escravo, por conseguinte, é mantido vivo, mas em estado de injúria, em um mundo espectral de horrores, crueldade e profanidade intensos.” (MBEMBE, 2018, p. 23)
2.2	A persistência da ordem colonial: raça, poder e exclusão.  
O entendimento da colonização histórica brasileira é fundamental para a compreensão da marginalização e subjeção do corpo negro que leva ao cárcere, colonização essa que não se findou com uma República Federativa ou Constituição Federal estabelecida, mas se enfatiza constantemente nas estruturas de dominação por si mesmo criada, denominada por Anibal Quijano como “Colonialidade do Poder”, que caracteriza a invenção da “raça” como principal logica dominante desse conceito, agindo não sob forças militares ou econômicas, mas se instaurando na mentalidade da sociedade para produzir a exclusão, hierarquia do poder e operar a subalternização de um povo precarizado. 
A raça é institucionalizada como uma ferramenta de poder para proteger a hegemonia e os privilégios do grupo branco dominante. Qualquer indivíduo ou grupo que desafie essa hierarquia eurocêntrica é imediatamente percebido como uma ameaça à ordem vigente, tornando-se alvo de repressão social sob um viés discriminatório, excludente e classificatório (socioeconomicamente falando).
Desse modo, raça converteu-se no primeiro critério fundamental para a distribuição da população mundial nos níveis, lugares e papéis na estrutura de poder da nova sociedade. Em outras palavras, no modo básico de classificação social universal da população mundial. (Quijano, 2005, p. 118)

Atribuído ao pensamento do autor Anibal Quijano, a ascensão capitalista é um fator preponderante na disseminação dessa “pirâmide racial”. Essa estrutura não apenas gera desigualdade material, mas também invalida e silencia a experiência dos grupos subalternizados, negando-lhes as ferramentas coletivas para nomear e compreender a própria opressão. Com isso, aniquila-se quaisquer resquícios de democracia e “plena liberdade de direitos”, como incitado no Artigo 5° da Constituição Federal do Brasil.
Sob essa conduta colonial, o Estado exerce papel fundamental na operação de atribuições funcionais trabalhistas de baixo valor de mercado ao corpo negro, onde aqueles que não aderem serão conduzidos ao “abismo social”, grande parte recorrendo ao crime como modo de sobreviver a esta hierarquia de biopoder, não se trata apenas de uma mera condução ao desemprego, mas uma alocação a “franja marginal” (MOURA, 1983), poderia até mesmo referenciar Karl Marx e compreender esta conjuntura como um problema de mercado e priorizar o debate da luta de classes, mas esta visão eurocêntrica embarga a verdadeira problemática que funde o Brasil, o negro brasileiro não é apenas um proletariado abstrato, mas ele carrega consigo formações históricas que o fazem independer de apenas uma revolução industrial para exercer seu poder; o capitalismo, no que rege o Brasil contemporâneo, se alimentou e se alimenta dessas raízes da escravidão para se fixar em sociedade e formar esse sistema econômico, porém tampouco é o que determina o papel social do negro nesse Estado, ele depende das raízes escravocratas, mas estas raízes já estavam firmadas antes desse sistema se implementar, e é por isso que o problema do negro não é o básico da luta de classes, a análise de classe marxista necessita de uma análise racial em sociedade com a herança escravagista e colonial, e é nessa inferiorização ao individuo racializado que está exercida a pena de morte social, fazendo morrer — tanto socialmente quanto fisicamente, porém este artigo tem a função de analisar a morte social implícita no que antecede, dura e precede cárcere — .seu valor pessoal e posição social que constituem e afirmam sua cidadania e humanidade.
 
3 O SISTEMA PRISIONAL SUSTENTADO PELA LÓGICA PUNITIVISTA 
Uma vez estabelecidas as raízes históricas e estruturais que direcionam os corpos negros para o sistema de justiça criminal, como discutido anteriormente, torna-se imperativo analisar a engrenagem ideológica que legitima e impulsiona a própria existência e expansão do cárcere. A sociedade contemporânea, em especial a brasileira, vive sob o império do punitivismo. A lógica punitivista pode ser definida como a concepção de que a resposta para a maioria dos problemas sociais reside na aplicação de uma sanção penal, no encarceramento e na repressão. Sob essa ótica, o sistema prisional emerge não como uma medida de último recurso, mas como a principal ferramenta do Estado para compelir o grupo social neste artigo apresentado, onde o sistema prisional se separa de qualquer proposito ressocializador. 
Surge do livro “Vigiar e Punir” (FOUCAULT, 1987) uma clareza para a análise aqui produzida, orientando a reflexão para determinados conceitos elucidativos que abrange o sistema prisional  de ordem punitivista e a pena de morte social nele instigado; a punição moderna não mais se insere em punição dolosa de caráter suplício, nesta nova organização o que se pune é a alma, o castigo irá corroer tudo aquilo que redige um ser social e o faz cidadão, é o que, despretensiosamente, ocorre nesta instituição colocada sobre análise neste artigo, o sistema carcerário tem em sua função “invisível” desobstruir do caminho do preso tudo o que o leva a uma plena cidadania, é esta punição que sobre o egresso se faz exercida para sua devida correção de valores e moral, na lógica do conservadorismo sutil. 
A índole judiciária se ofusca do julgamento objetivo do ato e se aprofunda em sentenciar corpos que existem em suas diversas resistências e lutas, nos levando a refletir novamente sobre o quão a justiça brasileira não se preocupa em punir crimes, mas fará o que for possível para punir corpos sentenciados à pena de morte social. São corpos que, com suas subjetividades e suas diversas resistências históricas, representam um desafio à ordem, e sobre os quais o sistema busca impor, com ainda mais força, as técnicas de produção da docilidade descritas por Foucault.  
"Mas hoje, se é verdade que se julga o crime, julga-se também o criminoso, o “delinqüente”. Ele é o objeto de um saber. [...] O delinqüente se distingue do infrator pelo fato de que não é tanto seu ato que o caracteriza, mas sua vida na medida em que ela é pertinente para o ato. A biografia precede o crime e o explica. [...] O delinqüente também é o correlativo de um tipo de controle que é o poder de punir, não se aplica de modo algum sobre o ato, mas sobre a vida do indivíduo." (FOUCAULT, 1987, p. 14)

Diante disso, a pena de morte social é incisiva sob vidas que nem ao menos tiveram a oportunidade de decidir por si próprios os caminhos de sua jornada social, esta sentença corrobora quaisquer chances de ressocialização e reestruturação no sistema trabalhista, aniquila novamente ao abismo aquele que já estava designado para tal. 

4 A PENA DE MORTE SOCIAL EM SUA DEFINIÇÃO E FINALIDADE 
Em prática, o sistema prisional a todo momento se reitera como uma instituição que exerce seu poderio além de seus muros e arames, ele consegue se desvincular de um perfil amedrontador para se vincular a outras instituições de maneira perspicaz para agir em semelhantes operações, sob esse viés punitivista a pena de morte social opera no que redige o indivíduo, sua vida periférica, a abordagem policial sem motivo aparente, o sistema de educação meritocrata e por diante (FOUCAULT, 1987).
A pessoa racializada já é um produto morto para a comum sociedade em sentido de gozo mutuo de seus determinados direitos; após isso, aquele que se insere na criminalidade já está mais do que condenado a morte social, o que já estava em sentido fúnebre passa a se decompor, apodrecer em mazelas sociais determinantes e inoperância governamental, o corpo fede discriminação e ódio pelo sistema, e desse odor não se forma nada além de um indivíduo cercado de condições psicotraumáticas, uma família corroída pela incerteza de bem estar e uma sociedade cada vez mais amontoada em quartos que não passam de 10 metros quadrados, na esperança de que aquele cubículo reintegre um corpo desencarnado desde que saiu do ventre de sua mãe, desde que se reconheceu como fruto de uma dominação racial e passou a enxergar resistência em sua cor, mas teve que seguir em sobrevivência conforme o Estado capitalista estipula. 
A pena de morte social já está pré-definida quando se marginaliza um determinado grupo social minoritário, na qual ela se define no fim de um processo que vai do racismo ao crime, da prisão à soltura, onde aquele que antes era invisibilizado agora se torna excluído socialmente, não é como se ninguém estivesse enxergando o ex-detento, mas é justamente por enxerga-lo (como um ex-detento) que ele se torna passível de descriminação e segregação contínua, o documento que o reconhece não será somente a Certidão de Nascimento ou o Registro Geral, mas se torna o seu antecedente criminal. O isolamento social, na prática, garante a reincidência criminal, provando o caráter utópico e falho do discurso de ressocialização. Um estudo aprofundado do Grupo de Assessoria, Planejamento e Pesquisa Econômica (GAPPE), em parceria com o Departamento Penitenciário Nacional, revela a dimensão desse ciclo: 42,5% dos egressos do sistema prisional voltam a ser presos (GAPPE, 2022). O mais devastador, no entanto, é a velocidade com que a 'pena ideológica' da sociedade empurra o indivíduo de volta ao cárcere. Os dados mostram que a maior parte das reincidências ocorre logo no primeiro ano, e que, dentre estes, quase 30% acontecem já no primeiro mês após a soltura.
Quando cruzamos os dados do GAPPE com os dados do SISDEPEN, previamente mencionados, fica claro que o encarceramento em massa de corpos negros não é um fracasso do sistema, mas seu sucesso perverso. A prisão, ao concentrar 85% de sua população em celas superlotadas, majoritariamente negras, está cumprindo sua função histórica de exclusão. A pena de morte social, portanto, começa antes mesmo da sentença judicial, na precarização que empurra o negro para o crime, e se consolida após a prisão, quando o egresso é tratado como um morto-vivo social.
5 CONCLUSÃO 
Este artigo demonstrou que o sistema prisional brasileiro opera como um dispositivo de morte social para corpos negros, atualizando as lógicas coloniais de controle racial. Longe de ser uma instituição ressocializadora, o cárcere revela-se como a senzala contemporânea, onde a punição não se encerra nas grades, mas ecoa como uma condenação perpétua à marginalização. 
Enquanto o Brasil se recusar a enfrentar seu passado escravocrata inscrito nas instituições, a prisão seguirá sendo um ritual de sacrifício onde corpos negros são oferecidos em nome da 'segurança pública'. A pena de morte social não é um efeito colateral: é o objetivo silencioso de um Estado que, mesmo após a abolição formal da escravidão, mantém seu pacto branco de exclusão. Romper com essa lógica exige mais que reformas prisionais, demanda descolonizar as estruturas de poder e abolir a própria ideia de que alguns corpos são matáveis (Mbembe, 2003). O cárcere, como hoje existe, é a prova de que o Brasil ainda assina suas sentenças com tinta invisível, mas indelével.
Para o Serviço Social, isso exige uma práxis que resista à lógica punitivista, atuando na garantia de direitos e no fortalecimento dos vínculos familiares de presos e egressos para enfrentar a anulação do sujeito. Ciente da insuficiência da ação localizada, é imperativo que a categoria se articule politicamente com os movimentos sociais, como o Movimento Negro, na luta pelo desencarceramento, pela construção de políticas públicas de trabalho, moradia e saúde para a população egressa, e pela conscientização da sociedade sobre a real função do sistema penal, visando uma sociedade sem exclusão e hierarquização de existências.
Este artigo não se encerra aqui, mas ecoa como um chamado à desobediência epistemológica: urge romper com as narrativas que naturalizam o encarceramento em massa como "solução" e denunciar o mito da democracia racial brasileira. As estatísticas não mentem: elas gritam. Como afirma o autor Ailton Krenak (2019), “a colonialidade inventou a ideia de que alguns corpos precisam ser domesticados, mas nossa resistência é ser selva”. 
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